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    EPÍGRAFE




    Milho de pipoca que não passa pelo fogo continua a ser milho para sempre.




    Assim acontece com a gente. As grandes transformações acontecem quando passamos pelo fogo. 




    Quem não passa pelo fogo, fica do mesmo jeito a vida inteira. São pessoas de uma mesmice e uma 




    dureza assombrosa. Só que elas não percebem e acham que seu jeito de ser é o melhor jeito de 




    ser. Mas, de repente, vem o fogo.




    O fogo é quando a vida nos lança numa situação que nunca imaginamos: a dor.




    Pode ser fogo de fora: perder um amor, perder um filho, o pai, a mãe, perder o emprego ou ficar pobre.




    Pode ser fogo de dentro: pânico, medo, ansiedade, depressão ou sofrimento, cujas causas ignoramos.




    Há sempre o recurso do remédio: apagar o fogo! Sem fogo o sofrimento diminui. Com isso, a 




    possibilidade da grande transformação também. Imagino que a pobre pipoca fechada dentro da 




    panela, lá dentro cada vez mais quente, pensa que sua hora chegou: vai morrer. Dentro de sua 




    casca dura, fechada em si mesma, ela não pode imaginar um destino diferente para si.




    Não pode imaginar a transformação que está sendo preparada para ela. A Pipoca não imagina 




    aquilo de que ela é capaz. Aí, sem aviso prévio, pelo poder do fogo a grande transformação




     acontece: BUM! E ela aparece como uma outra coisa completamente diferente, algo que ela 




    mesma nunca havia sonhado.




    (extraído de “Milho de pipoca”, conto de Rubem Alves)


  




  

    INTRODUÇÃO




    O tema aqui desenvolvido trata da divergência entre distintas percepções do risco climático e suas consequências para a construção de confiança entre os atores que participam da regulamentação jurídica. Parte-se do entendimento de que tal divergência é um obstáculo à tomada de decisão frente à emergência imposta pelas mudanças climáticas, vista aqui como um exemplo emblemático dos riscos globais associados à modernidade avançada. Questiona-se: quais propostas de dissolução desse obstáculo se destacam por sua ressonância em relação à modernidade caracterizada pela dinamicidade, globalidade e reflexividade? Defende-se que a ferramenta da governança, embora não seja a única, oferece algumas respostas para fazer frente ao problema tratado, mostrando que, embora a divergência de percepções seja um obstáculo, nessas diferenças pode estar contida uma fonte de oportunidades para o Direito.




    Neste livro, compreende-se que a percepção do risco e a confiança depositada nas instituições – dentre as quais as instituições políticas e jurídicas – exercem uma influência determinante na formulação, na legitimidade e, nesse sentido, na eficácia de decisões sobre riscos. Uma vez que se amplia a demanda por participação nessas decisões, aumenta-se a complexidade decorrente de percepções de risco distintas. Levanta-se, então, a questão de se percepções e discursos sobre o risco climático díspares atuam na contramão da participação conjunta desses diferentes atores interessados na produção do Direito.




    Inclui-se nessas considerações aquelas decisões que visam conter os efeitos perversos advindos da ação humana sobre o meio ambiente. A articulação entre diferentes percepções e discursos de risco por parte dos atores envolvidos no processo de tomada de decisão jurídica impõe uma dificuldade, mas também oferece uma oportunidade, à implementação de mecanismos de combate às mudanças climáticas. Procura-se, então, examinar a possibilidade de enquadramento da interação de diferentes atores, com variadas percepções do risco climático, como fator determinante da produção do Direito, bem como os potenciais oferecidos pela via da governança para a dissolução desse obstáculo.




    Esse livro originou-se do interesse pela relação entre teoria social e prática social, em particular, o papel do Direito de promover uma real transformação no contexto social. Dedica-se, então, ao estudo da obra de Anthony Giddens, posto que esse autor, assim compreende-se, oferece contribuições para a Ciência Jurídica, ainda pouco exploradas. Sem esgotar todas as possibilidades, visa-se apresentar, ao lado do suporte oferecido pela obra do autor, diferentes perspectivas que buscam renovar as instituições jurídicas e políticas para adaptá-las à sociedade contemporânea.




    A abordagem de Giddens oferece uma visão para a compreensão do tema sob o prisma interdisciplinar, atenta ao trabalho conjunto entre Sociologia e Política, entre teoria e prática1. Muito embora não se dedique diretamente ao estudo do Direito, aponta para vários problemas contemporâneos de diversas dimensões, inclusive relevantes ao Direito, pelo que se justifica a realização de um exercício de extrapolação a fim de identificar os potenciais de sua obra para a compreensão do papel do Direito frente às problemáticas trabalhadas pelo sociólogo.




    A pesquisa que deu origem a esse livro possuiu como objetivo geral estudar a forma pela qual a demanda por participação de múltiplos atores, com perspectivas e racionalidades distintas, representa uma dificuldade para a forma tradicional de produção da norma jurídica. A presente obra direciona-se a uma questão que desafia a ação do Direito: as mudanças climáticas. Tal estudo procura identificar contribuições conceituais para um Direito apto a fazer frente a esse fenômeno. Nesse sentido, a pluralidade de atores com perspectivas distintas, que por um lado acrescenta complexidade ao Direito, conforme se expõe nas páginas que seguem, pode oferecer oportunidades para sua renovação.




    Destacam-se cinco passos que são percorridos nesse livro. Em primeiro lugar, realiza-se a reconstrução da característica global da sociedade contemporânea, descrita como um desafio ao direito moderno, baseado na centralidade do Estado como prolator da norma jurídica. Em seguida, faz-se o levantamento do arcabouço teórico de Giddens, o qual contribui para o desenvolvimento do tema proposto, particularmente aquele presente em sua obra acerca da política das mudanças climáticas. Posteriormente, delineia-se a apresentação das características do risco climático e da relação entre leigos e especialistas frente aos riscos globais de alta intensidade. Pretende-se, ainda, apresentar propostas que visam renovar o Direito e melhor adaptá-lo para fazer frente ao risco climático. Por fim, sintetiza-se a forma pela qual a ferramenta da governança contribui para a aproximação dos atores interessados em participar do processo de decisão no Direito.




    O método utilizado nesse livro consiste na revisão bibliográfica das principais obras de Anthony Giddens, voltadas à análise do tema em questão. Trata-se de um trabalho essencialmente teórico e exploratório que busca apreender os conceitos da teoria social aqui abordada que podem contribuir para outras análises de caráter empírico e situado. Sublinha-se que o tratamento empreendido se faz primordialmente sobre o pensamento do autor, a partir de seu destaque para a interdisciplinaridade, conjugando-o com aportes de diferentes autores que com ele dialogam2.




    Assim, objetiva-se utilizar do recurso proposto pelo próprio sociólogo, que consiste na apropriação dos “conceitos sensibilizantes”, que são conceitos-chave construídos por ele, para desenvolver a pesquisa social, quando se mostram profícuos. Conforme coloca Griffiths3, “a noção de conceitos sensibilizantes significa que podemos fazer uso dos conceitos-chave de uma teoria sem precisar debater a coerência geral dessa teoria”, o que se mostra adequado ao estudo de um tema que perpassa diversas searas das ciências sociais. Em todo caso, a obra de Giddens se mostra pertinente visto que se encontram nela considerações acerca dos diversos temas que se quer pôr em evidência, bem como uma visão conjunta do que determina a tomada de decisão a nível de cada indivíduo no cotidiano e nas escolhas coletivas, inclusive a nível governamental, pois ambos estariam submetidos aos mesmos princípios na avaliação sobre os perigos envolvidos nas mudanças climáticas4.




    Inicia-se o Capítulo 1 reconstituindo uma característica da sociedade contemporânea fundamental para compreender o perfil de risco associado às mudanças climáticas: a interconexão global. A partir do retrato de Giddens de um “mundo em descontrole”, desenvolve-se um diálogo com autores que compartilham de sua descrição de uma complexificação das interações sociais dada a relação entre global e local. Visa-se, em um primeiro momento, apresentar os impactos dessa transformação no Estado nacional e na produção da regulamentação jurídica.




    No segundo tópico desse primeiro capítulo, volta-se ao estudo da regulamentação jurídica em matéria ambiental e, particularmente, da insuficiência de um modelo tradicional de regulamentação diante do surgimento de novos problemas ambientais associados à interconexão global. Esse modelo convencional de regulamentação é caracterizado pela racionalidade burocrática e pela organização hierárquica, baseia-se em regras de “comando e controle” e funda-se em normas de dissuasão, uma vez que entende que a atividade produtiva é essencialmente antagônica aos objetivos de preservação do meio ambiente. O aumento da complexidade da sociedade diante da globalização impulsionada pelos novos meios de transporte e comunicação instantânea, contudo, impõem a necessidade de novas estratégias que se traduzirão, por exemplo, na abordagem multiescalas.




    De um cenário no qual os agentes atuantes eram essencialmente o Estado e a indústria, passa-se para um contexto no qual diversos atores demandam participar das decisões referentes à produção da norma jurídica em matéria ambiental. Aborda-se, ainda no Capítulo 1, o crescente papel da sociedade civil, das organizações não-governamentais e dos grupos ambientalistas, bem como de cientistas e comunicadores. Essa interação de diferentes interesses e perspectivas levanta a questão da importância das relações de confiança entre esses atores.




    Pretende-se, assim, no Capítulo 2, desenvolver uma revisão dos principais aspectos da obra de Giddens – com destaque para sua Teoria da Estruturação e a descrição de sua Modernidade Reflexiva – que interessam à questão da relação entre risco e confiança na sociedade moderna. O primeiro elemento fundamental ao debate é seu conceito de dualidade da estrutura, pelo qual se objetiva colocar lado a lado a dimensão estrutural e a dimensão da agência como aspectos indispensáveis da mudança social. Em segundo lugar, aponta-se a distinção entre a sociedade tradicional, a modernidade simples e a modernidade avançada, especialmente em relação à transformação das interações sociais pelo distanciamento do espaço e do tempo.




    Procura-se, através do arcabouço teórico apresentado pelo sociólogo, colocar a questão da relação de confiança entre leigos e especialistas, a qual será retomada ao trabalhar-se a participação de diferentes atores no processo de formação do Direito. Ao final desse capítulo levantam-se os conceitos de contradição existencial e contradição estrutural, inserindo-se a relação entre homem e natureza na modernidade avançada e a dialética entre o global e o local. Esses aspectos servem à colocação da temática ambiental pelo seu aspecto social e político.




    No Capítulo 3, por sua vez, destaca-se o trabalho de Giddens voltado à questão ambiental, abordado em seu livro A política da mudança climática. A referida obra demonstra atenção aos temas – certamente relacionados – da mudança climática e da segurança energética, pondo em evidência a tentativa do autor de explorar as medidas necessárias para conter os efeitos perversos decorrentes da intervenção humana no meio ambiente. Desse modo, sobressai em sua análise a potencialidade do trabalho conjunto entre Sociologia e Política, bem como o papel dos governos e da sociedade civil5.




    Busca-se, nesse mesmo capítulo, traçar a empreitada do autor no sentido da formulação de uma “política da mudança climática”, ou seja, a investigação dos meios pelos quais os governos, as organizações não-governamentais, as empresas e todas as demais manifestações da sociedade civil devem agir a fim de conter os efeitos decorrentes da ação antrópica sobre o meio ambiente. Tal abordagem passa por sua concepção acerca da “nova política” e da mudança na atuação do Estado frente ao contexto de riscos globais.




    Objetiva-se destacar a questão relacionada ao risco e à incerteza, uma vez que, nas palavras do sociólogo, “a política da mudança climática tem tudo a ver com o risco e com a maneira de administrá-lo”. Entra-se, portanto, em um campo que diz respeito ao futuro, o qual é, em grande medida, desconhecido e incerto. Assim, entende-se com Giddens que, “a reflexão a longo prazo, necessária para combatermos as mudanças climáticas, tem que funcionar tendo por pano de fundo a incerteza”6.




    A presente obra expõe dois objetos centrais na política da mudança climática a fim de identificar sua relação com a produção do Direito. Em primeiro lugar, tem-se o problema do “paradoxo de Giddens”, que levanta a questão do vínculo entre o reconhecimento do risco envolvido em práticas prejudiciais ao meio ambiente e as iniciativas de mudança, tanto a nível individual quanto a nível das coletividades. Em segundo lugar, o desafio do “modelo dialógico” e sua relação com a democracia, conforme levantado pelo sociólogo inglês, que aponta para a necessidade de construção de ações conjuntas dos diferentes atores envolvidos nessas políticas, sejam esses os Estados, o mercado, a mídia, as ONGs, os movimentos ambientalistas ou quaisquer outras formas de organização da sociedade civil.




    No Capítulo 4, abordam-se as mudanças climáticas como representativas dos riscos globais que levam à sensação de descontrole. No primeiro tópico desse capítulo, aprofunda-se no tema da construção social e comunicação do risco. A construção e comunicação do risco, por sua vez, importam à questão da percepção do risco, sujeita a ser influenciada por tais construções e reconstruções, as quais são, reciprocamente, produtos da percepção e de uma conjunção de interesses.




    Outra característica do risco climático a ser realçada é a sua invisibilidade, posto que o conhecimento do risco depende de tradução feita pelo meio científico e está sujeito a reconstruções a partir de diferentes perspectivas e discursos. Discutem-se as implicações dessa invisibilidade para o estabelecimento de relações causais (atribuição de fonte e de impacto) necessárias para o estabelecimento de responsabilidades pelo dano ambiental – potencial ou consumado. Ao lado do problema da causalidade e sua relação com a aplicação do princípio do poluidor-pagador, colocam-se as limitações impostas ao princípio da precaução.




    Dentre as características do risco climático, também se destaca sua transgressão de fronteiras, desrespeitando as ideias de “Estado” e “nação”. Não há plena identidade entre os centros de decisão que influenciam a amplificação do risco e os locais que mais sofrem suas consequências, o que leva a fenômenos como a descentralização do Estado para as cidades, que sentem e compreendem mais diretamente tais consequências do impacto climático. Assim, como será visto, o perfil de risco associado às mudanças climáticas impõe um desafio à tomada de decisão e, com isso, à construção do Direito.




    No que concerne às diferentes percepções de risco, aspecto abordado na obra de Giddens, uma interessante via de análise encontra-se na constatação da variabilidade que a caracteriza, bem como dos fundamentos que levam a tanto. Observa-se, conforme aponta Cass R. Sunstein7, a existência de uma disparidade na percepção do risco por parte do público leigo e dos especialistas. Procura-se levantar se, e em que medida, as diferentes percepções de risco interferem para a ação conjunta dos atores citados.




    Complementarmente a essas considerações, outros aportes são extraídos do trabalho de Paul Slovic8. Para esse, a questão da percepção do risco está estreitamente relacionada à confiança, de modo que a confiança desenvolve um papel fundamental na gestão do risco. Afirma ainda que se verifica uma extrema desconfiança, tida por muitos, nos indivíduos, nas indústrias e nas instituições responsáveis pela gestão do risco, bem como que os estudos voltados à compreensão da formação e destruição dessa confiança têm sido falhos e necessitam de maior aprofundamento para que se construam formas consequentes de administração dos riscos.




    Entende-se, portanto, que os problemas apontados pelos autores citados, a título exemplificativo, indicam a necessidade de maior compreensão do elo existente entre percepção do risco, confiança e gestão do risco. Tal vínculo é essencial para a formulação de medidas destinadas ao cuidado com a questão ambiental. Trata-se de uma construção necessariamente interdisciplinar, na qual se intenciona destacar o papel do Estado e do Direito.




    Como se passa a ver no Capítulo 5, Anthony Giddens compreende que os Estado e seus governos devem, ainda, exercer um importante papel no enfrentamento da referida questão ambiental. Devem, porém, assumir novas formas de atuação, as quais se pautam mais por uma ação de coordenação e capacitação dos atores interessados. Frente à presente organização social, que é atualmente compreendida por uma relação entre o âmbito global e o local, depreende-se que o Direito também deve atuar sob novas formas, especialmente no tratamento dos riscos globais.




    Entende o sociólogo inglês que, a despeito das transformações observadas no cenário global, os Estados ainda possuem um papel importante a ser exercido estimulando ações consertadas que visam à contenção do aquecimento global. Ressalta, contudo, que isso não implica uma volta a um modelo top-down de decisão política, uma vez que, no contexto atual, o Estado é levado a atuar como um “Estado capacitador” ou “Estado assegurador”9. Ademais, reforça o papel que a tecnologia deve desempenhar no sentido de conter as consequências das mudanças climáticas e do risco contido no sistema atual de política energética10.




    Assim, este livro busca explorar, a partir da concepção de um novo papel do Estado na condução da participação política, algumas obras que, partindo desse mesmo entendimento apresentado por Giddens, levantam novas formas pelas quais o Estado e o Direito devem atuar para enfrentar os riscos contemporâneos. Na tentativa de responder às questões propostas, intenciona-se apresentar o potencial contido na abordagem conjunta da Teoria Social, da Política e do Direito, no sentido de expor os problemas e as possíveis soluções para a temática apresentada. Os temas das mudanças climáticas e da segurança energética, como exemplos emblemáticos dos riscos aos quais a humanidade se expõe na atualidade, são um campo fértil para pensar as inovações que precisam surgir a partir de um estudo interdisciplinar voltado à solução de problemas contemporâneos.




    Ainda no Capítulo 5, procura-se realizar a aproximação da teoria de Giddens com o Direito, são abordadas algumas propostas que visam adaptar as instituições políticas e jurídicas às características da Modernidade Reflexiva apresentada pelo sociólogo, tais como a dinamicidade, a interconexão global e a reflexividade do conhecimento social. Dentre essas propostas, encontram-se: a figura do Direito Regulador, tal como proposta por Jacques Chevallier; o Direito Reflexivo de Günter Teubner; e a polissistemia e o processo complexo de tomada de decisão jurídica, de André-Jean Arnaud.




    No segundo tópico desse Capítulo, grande destaque é dado à ideia de governança. Esse livro apresenta a governança como um modo de gestão e um conjunto de ferramentas utilizadas para tornar o processo de tomada de decisão jurídica mais inclusivo e democrático. Esse conceito, assim entende-se, encontra ressonância na abordagem que Giddens faz acerca do “modelo dialógico” – apresentado no terceiro capítulo – empregado na política da mudança climática. Juntamente com as propostas mencionadas acima, busca-se traçar caminhos para a reconfiguração do Direito.




    Na perspectiva de André-Jean Arnaud, a governança, ainda que apareça como uma noção não totalmente clara, pode ser considerada como um paradigma, um pacote de conceitos, nos termos propostos por Thomas Kuhn11. Assim, pode ser descrita como uma ferramenta à disposição de uma comunidade de pesquisadores, legisladores e formuladores e executores de políticas públicas, fornecendo um quadro de referência para retrabalhar antigos problemas a partir de termos novos, e a fim de se encontrar soluções apropriadas a diferentes problemas.




    Apresenta-se, então, o conceito de governança como um novo modo de gestão preocupado com a eficiência das ações coletivas. Nesse sentido, ressalta-se que se trata de um modelo voltado à organização em rede, diferenciando-se da estrutura piramidal do Estado e do direito modernos. Encontra-se nas características levantadas, à semelhança da proposta do Direito Reflexivo, a vocação de criar estruturas reflexivas nos demais sistemas para que esses desenvolvam suas formas de auto-organização e exerçam suas funções com maior autonomia.




    A governança é descrita, portanto, como “um paradigma de apoio à decisão”12. O processo decisório unidirecional, que caracteriza a produção da norma jurídica no direito moderno, é substituído por um modelo decisório complexo, no qual “a sociedade civil, tanto como pesquisadores quanto como especialistas, ocupa um lugar específico e desempenham um papel pleno”. A proposta da produção do Direito por meio da governança é “um modo de implementação de um processo participativo de decisão normativa”13.




    Aprofundando a relação entre o modelo da governança e o Direito, aborda-se a origem histórica do primeiro, associando-o ao contexto anglo-saxônico, o que remete à maior dificuldade de apropriação pelos sistemas jurídicos de natureza romanística e legalista. Nessa toada, a governança propõe, tal qual a proposta do Direito Regulador, uma reformulação no papel do Estado e do Direito na sociedade contemporânea, que deve agir mais como capacitador e facilitador das relações privadas. Trabalha-se, também, com duas perspectivas que trazem a relação entre governança e Direito: a primeira coloca ambos em espaços completamente distintos e independentes, a segunda aponta as influências mútuas entre essas duas formas de regulação.




    Em seguida, expõem-se as nuances que o modelo da governança adquire em contextos diversos. Primeiramente, trata-se da governança corporativa, na qual se verifica a semelhança da estrutura concebida para a governança no âmbito empresarial e o modelo complexo de tomada de decisão apresentado anteriormente. A governança, dessa forma, propõe uma organização em diferentes subsistemas que devem interagir no processo decisório mediante o exercício de funções específicas com múltiplas linhas de contato.




    A governança global e a “boa governança” remetem à gestão das relações internacionais. A partir da conceituação da segunda, levanta-se a questão das relações de poder contidas no modelo da governança, as quais não podem ser ignoradas. Sob pena de tornar-se um discurso vazio, as práticas de governança devem reconhecer que, para serem implementadas, deve-se compreender uma redistribuição de recursos e capacidades que viabilizem o exercício democrático da participação.




    Sem desconsiderar as críticas levantadas em relação ao modelo de gestão da governança, procura-se defender seu potencial para a construção de processos decisórios participativos, nos quais incluem-se uma diversidade de atores interessados. Isso ocorre, particularmente, por seus princípios fundamentais de transparência e eficiência, que proporcionam a coexistência de racionalidades distintas no processo decisório. Também se destaca seu potencial para a aprendizagem e renovação de suas técnicas, o que a torna, especialmente no que diz respeito ao risco climático, mais adequada à complexidade da sociedade na Modernidade Reflexiva.




    Segue-se, neste livro, uma iniciativa proporcionada pela Teoria da Estruturação, que consiste no esforço de conjugação de uma abordagem macro- e uma microssocial, de modo a conciliar a dimensão estrutural e a da agência humana no desenvolvimento social. O estudo do processo decisório por trás da formação da norma jurídica, assim entende-se, demanda a compreensão que parte do aspecto intersubjetivo que orienta a ação individual até os aspectos mais amplos e duradouros das instituições sociais. Sem esgotar as possibilidades de análise, aponta-se o papel fundamental da confiança na construção da ponte que une essas duas dimensões.
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    MUNDO EM DESCONTROLE: GLOBALIZAÇÃO E REGULAÇÃO JURÍDICA




    Questão fundamental que atinge nosso tempo é a preocupação com a efetividade das instituições jurídicas, diante das rápidas transformações pelas quais a sociedade moderna vem passando – cujo passo parece acelerar-se cada vez mais. A fim de identificar alguns traços dessa mudança e o que eles implicam para a formulação e aplicação do Direito, parte-se aqui de uma reflexão com base em autores da Sociologia e do Direito que se dedicam à descrição desse movimento. O foco é captar como a característica global da sociedade contemporânea afeta a figura do Estado-nação e o processo de tomada de decisão por trás da formação das normas jurídicas.




    1.1 Impactos da Globalização




    As últimas décadas do século XX e o primeiro quarto do presente século XXI, conforme diagnosticado por importantes teóricos do período, são marcados por uma constatação de que se vive em um “mundo em descontrole”14 – bem representado pela figura do carro de Jagrená utilizada por Anthony Giddens15 – ou que “o mundo saiu dos eixos e enlouqueceu”16. Essa percepção acompanha um contexto de aceleradas transformações, apontando para a presença de um importante período de transição histórica. Se por um lado é característico da modernidade uma sensação constante de mudança17, por outro pode-se bem sustentar que o período atual possui uma qualidade particular, como o faz Ulrich Beck18 servindo-se de seu conceito de “metamorfose do mundo”, aplicável ao que será descrito como “a segunda fase da modernidade” ou a “modernidade avançada”.




    Em diferentes medidas e tecendo diferentes relações, associa-se essa observação ao legado, ainda presente, do Iluminismo e do pensamento moderno, derivados do contexto europeu dos séculos XVII e XVIII. A Ciência e a Filosofia modernas pautavam-se, fundamentalmente, pelo preceito segundo o qual a ampliação do conhecimento científico e técnico conduziria a um mundo estável e controlável. Na perspectiva dos autores aqui abordados, o progresso da Ciência e da Tecnologia levou, isso sim, ao cenário oposto – o “mundo em descontrole”19.




    Conforme aponta Giddens20, essa compreensão deriva da criação de situações de risco, notadamente riscos fabricados globais, decorrentes da expansão e implementação do conhecimento técnico-científico. Já em 1999, em sua obra Runaway World, o autor destacava o aquecimento global como um dos produtos não intencionais e indesejados do projeto da modernidade. Antes de tratar propriamente de tais situações de risco e particularmente aquele associado às mudanças climáticas, cabe enfocar uma de suas qualidades: seu aspecto global.




    1.1.1 As múltiplas facetas da globalização




    Um conceito largamente abordado pelo sociólogo, o qual afirma estar indissociavelmente ligado à modernidade, é o de globalização21. Tema em voga e em certos aspectos trivializado, a globalização ganha espaço na década de 198022, nos trabalhos de teóricos anglo-saxões. De um termo completamente desconhecido adquiriu popularidade, em grande parte devido à sua maleabilidade conceitual, ensejando as análises mais díspares desse processo23. A despeito de essa questão já durar cerca de meio século, continua a mostrar sua relevância24, dado o seu potencial de traduzir uma série de transformações ocorridas desde a segunda metade do século XX e cujos impactos faz-se sentir nos dias de hoje, pelo que não pode ser desprezada no estudo do Direito25.




    A globalização trata-se de um conceito multiforme26 e multifacetado27, não podendo ser interpretada como um fenômeno linear e uniforme28. Embora sua origem esteja associada tipicamente a uma nova fase da economia mundial e à internacionalização dos mercados29, autores destacam que a globalização compreende diversas dimensões30 ou narrativas31. Assim, é pertinente analisar a globalização não apenas em seu aspecto econômico, posto que é também social, cultural, tecnológica, demográfica, política, jurídica, atingindo grande parte das estruturas sociais contemporâneas32.




    Uma divergência que se destaca entre diferentes autores que abordam o fenômeno da globalização diz respeito ao ineditismo da integração global que se verificou no último meio século33. Em outras palavras, existem entendimentos conflitantes no sentido de se essa integração é produto de um processo muito mais antigo, que já apontava em tal direção, ou se se está diante de um fenômeno novo, completamente diferente de outros observados ao longo da História34. Nesse sentido, André-Jean Arnaud35 aponta que alguns teóricos procuram associar a globalização contemporânea a outros tipos de fenômenos com traços imperialistas, seja aquele verificado no antigo Império Romano, seja na formação dos Estados nacionais europeus durante a Idade Média.




    Para o autor, contudo, esses episódios de expansão pretéritos são bem qualificados pelo radical contido em “internacional”, dado o protagonismo exercido pelos Estados nacionais e as nações, o que não se verifica na globalização contemporânea. Essa, por sua vez, é dotada de uma qualidade nova, posto que apresenta uma “ruptura brutal e radical com um modo de pensar e de agir ligado à ‘modernidade’”36. Esse entendimento é em grande parte corroborado por Giddens37,38, que afirmou ser a globalização contemporânea “sob muitos aspectos não só nova, mas também revolucionária”39.




    Um aspecto que marca a peculiaridade do fenômeno contemporâneo está ligado à revolução nos meios de comunicação e nos fluxos de informação, da década de 1960 em diante, que resultou na comunicação digital instantânea40. Essa transformação nos meios de comunicação evidenciam o caráter multifacetado da globalização contemporânea que, portanto, não pode ser vista exclusivamente pelo prisma econômico, como se fosse apenas uma nova fase na expansão capitalista. Em associação às novas formas de se comunicar, a globalização não afeta unicamente aquilo que está distante, mas também características do cotidiano e da esfera íntima dos indivíduos41.




    Em função da obscuridade contida no termo, da multiplicidade de dimensões e da influência de perspectivas político-ideológicas distintas, torna-se difícil a tarefa de apresentar um conceito que apreenda a globalização em sua complexidade – tarefa à qual Beck42 comparou à tentativa de pregar um pudim na parede. Uma vez apropriado largamente pela academia e pela imprensa, o termo “globalização” tem sido empregado para referir-se a uma variada gama de fenômenos43. Em uma definição prática, Giddens e Sutton44 descrevem a globalização como “[d]iversos processos pelos quais populações humanas geograficamente dispersas são levadas ao contato mais próximo e imediato entre si, criando uma comunidade única ou sociedade global”. Ou, ainda, “a globalização pode assim ser definida como a intensificação das relações sociais em escala mundial, que ligam localidades distantes de tal maneira que acontecimentos locais são modelados por eventos ocorrendo a muitas milhas de distância e vice-versa”45.




    A partir do enfoque econômico e político, José Eduardo Faria46 aponta que




    Globalização é um conceito aberto e multiforme que denota a sobreposição do mundial sobre o nacional e envolve problemas e processos relativos à abertura e liberalização comerciais, à integração funcional de atividades econômicas internacionalmente dispersas, à competição interestatal por capitais voláteis e ao advento de um sistema financeiro internacional sobre o qual os governos têm uma decrescente capacidade de coordenação, controle e regulação [...].




    Assim, ainda sob o prisma econômico, Arnaud e Dulce47 indicam como características do processo de globalização: a) “uma mudança nos modelos de produção”; b) “o desenvolvimento de mercados de capitais ligados para além das nações”; c) “uma crescente expansão das multinacionais”; d) “a importância crescente dos acordos comerciais entre nações que formam blocos econômicos regionais”; e) “a hegemonia dos conceitos neoliberais em matéria de relações econômicas”; f) “um ajuste estrutural que engloba a privatização e a diminuição do papel do Estado”; g) “uma tendência generalizada, no mundo inteiro, à democratização, à proteção dos direitos humanos, a um interesse pelo Estado de Direito”; e h) “o surgimento de atores supranacionais e transnacionais promovendo essa democracia e essa proteção dos direitos humanos”48.




    Como será visto mais à frente, o caráter inaugural dessa forma de globalização pode ser associado também aos novos riscos globais, os quais apresentam características profundamente distintas de riscos anteriores. O reconhecimento de tal ineditismo dirige a atenção a três aspectos relativos à globalização: sua origem e como se dá a distribuição dessa nova forma de organização global (1.1.2); quais as particularidades de sua dinâmica, que liga a dimensão global e a local (1.1.3); e quais seus impactos no sistema político (1.1.4) e jurídico (1.1.5) então vigentes.




    1.1.2 Disparidades e desequilíbrios




    Um aspecto que importa destacar é a crítica, traçada tanto por Anthony Giddens49 quanto por Boaventura de Sousa Santos50, à concepção “determinista” da globalização. Conforme colocam os autores, a globalização não age como uma “força da natureza” (Giddens), tampouco de forma espontânea, automática, inelutável e irreversível (Boaventura). A globalização é produto de um conjunto de decisões políticas, situadas no tempo e no espaço, tomadas por Estados, corporações empresariais, instituições multilaterais, dentre outros grupos que a conduziram ativamente.




    Se, por um lado, a globalização apresenta como efeito o compartilhamento dos impactos decorrentes de decisões e ações tomadas em um ponto do globo, não se pode a partir de então deduzir que isso se dá de forma equitativa para todos em todas as regiões51,52. As consequências geradas pela globalização, tanto as benéficas quanto as maléficas, são distribuídas segundo novas divisões produzidas pela reformulação dos espaços53.




    Tem-se, então, que a globalização compreende um conjunto de políticas de privatização e desregulamentação – o chamado “receituário neoliberal” – adotadas e promovidas principalmente por Estados nacionais. Não se pode olvidar, entretanto, que em grande parte essas políticas foram implementadas nos países periféricos e semiperiféricos como decorrência de pressões exercidas por entidades estrangeiras. Encontram-se, notadamente, dentre as exigências impostas por organismos multilaterais – tais quais o Banco Mundial, o Fundo Monetário Internacional e a Organização Mundial do Comércio – como condição para a renegociação de dívidas54,55.




    Essa discussão, contudo, não se resume ao aspecto econômico da globalização, embora esse seja o mais marcante. Cabe colocar nesse contexto, também, a denominada globalização cultural, uma vez que essa funciona, muitas vezes, como sustentáculo para a disseminação, em âmbito global, de projetos político-ideológicos particulares. Aqui, acentua-se o debate acerca de se a globalização consistiria, na verdade, em um processo de ocidentalização ou americanização, uma vez que os conteúdos simbólicos que se alçam à esfera global provêm principalmente desses lugares. Dentre esses símbolos culturais, recorda-se “o individualismo, a democracia política, a racionalidade econômica, o utilitarismo, o primado do direito, o cinema, a publicidade, a televisão, a internet” etc.56.




    Dessa forma, embora conduzida por um projeto de poder tipicamente ocidental, e particularmente norte-americano – e assim sentida pelos países do Sul global –, a globalização, conforme enfatiza Giddens57, não se resume a uma ocidentalização do mundo. Em razão das diferenças culturais e sociais, a forma como as diversas localidades incorporam os efeitos da difusão das instituições ocidentais é determinada por suas particularidades. No mesmo sentido, essas particularidades locais são exportadas para o mundo, adquirindo características distintas das de seu contexto de origem, exibindo, por vezes, um aspecto de exotismo58.




    Boaventura de Sousa Santos59, por sua vez, aponta a ambivalência contida na globalização contemporânea, que não se resume a um processo de homogeneização e uniformização. Conforme o autor, o próprio Estado nacional participa desse processo ambivalente, pois, ao mesmo tempo que atua externamente afirmando a diversidade cultural, internamente promove a uniformização. Adicionalmente, a globalização contemporânea “parece combinar a universalização e a eliminação das fronteiras nacionais, por um lado, o particularismo, a diversidade local, a identidade étnica e o regresso ao comunitarismo, por outro”60.




    Ainda conforme o autor português, a apresentação e as características predominantes do fenômeno da globalização não conduzem ao entendimento de que esse é um processo consensual e linear. Trata-se, isso sim, de um campo de disputa de diferentes grupos sociais, classificáveis em grupos hegemônicos e grupos subalternos. Vale dizer, entretanto, que as disputas não se dão somente entre essas categorias, mas também no interior delas61.




    A globalização hegemônica caracteriza-se por subsumir o plano social no plano econômico, podendo “ser descrita como um movimento econômico, cultural e político que, tendo iniciado em princípio dos anos 1990, visa defender uma concepção economicista das relações humanas e do bem público”. Em contrapartida, “a globalização contra-hegemônica pode ser definida como o movimento de ideias e ações políticas e econômicas que repõem em discussão o caráter absoluto dos postulados da globalização hegemônica”. Em ambas, como já dito, verificam-se diferentes tendências e disputas internas; no caso da globalização contra-hegemônica, essa diversidade, se por um lado cria possibilidades alternativas, em compensação, leva à “quase-impossibilidade de encontrar-se um denominador comum que una as diferentes lutas”62.




    Ao se estudar as transformações ocorridas nesse período, notadamente por seu prisma social, deve-se estar particularmente atento a dois aspectos. Por um lado, esse movimento desencadeado pela globalização não nasce no vácuo, mas sujeito às influências de um contexto social específico – o hegemonismo do Norte ocidental. Por outro, ele escapa ao seu controle e mesmo as iniciativas que partem desse centro ganham contornos próprios nas diversas localidades.




    Qualquer descrição generalista, portanto, há de ser vista com parcimônia e dentro de seus limites e muitos outros esforços, que excedem o propósito dessa obra, merecem ser dirigidos a esses contextos particulares. Vale, então, destacar que a globalização apresenta ambivalências, ligadas à coexistência de uniformização e diversificação, de democratização e novas exclusões, pois esses aspectos devem ser considerados ao se descrever os novos riscos globais. Agora passa-se a aprofundar um pouco mais essa dinâmica complexa da globalização.




    1.1.3 A dinâmica entre global e local




    Ao iniciarem sua análise sobre o paradigma da globalização pela questão terminológica, André-Jean Arnaud e Maria José Farinas Dulce63 enfatizam as vantagens da utilização do termo “globalização”, em lugar de “mundialização” ou “internacionalização”, tendo em vista, dentre outros fatores, a referência que o termo “global” traz consigo ao seu antônimo, o “local”64. Nesse sentido, para uma análise abrangente também é imprescindível considerar que a globalização não se restringe a uma invasão do local pelo global, mas consiste em uma dinâmica complexa entre esses dois polos65.




    Essa relação é bem expressa pela nomenclatura de Boaventura de Sousa Santos66, ao referir-se aos localismos globalizados e globalismos localizados67. “O primeiro é ilustrado pelo impacto de práticas transnacionais em um ambiente local”68, cita-se como exemplo a expansão da língua franca e a globalização do fast food69. O localismo globalizado, por sua vez, “consiste no impacto específico nas condições locais produzido pelas práticas e imperativos transnacionais que decorrem dos localismos globalizados”70. A partir dessas formas de apropriação de recursos locais – tais como “o uso para fins turísticos do patrimônio cultural histórico, a transformação de uma economia de subsistência local em uma economia de exportação”71 – resulta a desintegração, desestruturação ou inclusão subalterna desses contextos locais.




    Além dessas duas formas que surgem da já mencionada globalização hegemônica, dois outros processos decorrem da resistência oferecida pelas formas de globalização contra-hegemônica: o cosmopolitismo e o patrimônio comum da humanidade. O primeiro é formado por práticas de reação de diferentes grupos sociais “localizados” às trocas desiguais produzidas pela globalização hegemônica a partir das possibilidades de interação oferecidas pelo sistema mundial72. Já o patrimônio ou herança comum da humanidade compreende um “conjunto de lutas transnacionais pela proteção e desmercadorização de recursos, entidades, artefatos, ambientes considerados essenciais para a sobrevivência digna da humanidade e cuja sustentabilidade só pode ser garantida à escala planetária”, dentre as quais se destacam as lutas ambientais73.




    Assinalando a relação intrínseca entre modernidade e globalização, Giddens74 destaca o caráter globalizante da modernidade, bem como seu aspecto reflexivo e suas consequências desestabilizadoras75. Nessa dinâmica complexa entre local e global, a relação entre risco e acaso também adquire contornos próprios, que serão mais detidamente abordados nos capítulos adiante. Importa pontuar aqui que a interdependência entre esses diferentes espaços, que compõe a relação local-global, desperta a atenção para interesses comuns que percorrem toda a superfície terrestre e que se traduzem na necessidade de gestão e prevenção de riscos de diferentes naturezas: ecológicos, tecnológicos, militares (tanto ligados às guerras, quanto ao terrorismo transnacional) e econômico-financeiros76.




    No presente livro, tal gestão de riscos é estudada pela perspectiva do papel que as instituições políticas e jurídicas exercem nessa atividade. Dessa forma, ao se enfocar um risco de característica global, é imperioso compreender como a globalização atua sobre tais instituições e quais os efeitos sobre a gestão do risco por elas realizada. Interessa, nesse ponto, uma instituição em particular: o Estado-nação.




    1.1.4 Impactos sobre o Estado-nação




    Ainda tecendo considerações terminológicas, ao lado da referência ao seu oposto, o “local”, a palavra “globalização” possui vantagem em relação ao termo “internacionalização”, pois, ao contrário desse, não se mostra atrelada à figura central do Estado-nação77. Trata-se de característica essencial da globalização, expressa por diversos dos autores aqui trabalhados, o fato de nesse contexto o Estado nacional parecer perder seu protagonismo como ator de referência frente à nova ordem78 – tendência já explícita no que diz respeito à Ciência e à Tecnologia, bem como às trocas econômicas, mas que também, como se verifica, está presente no Direito79. Embora essa seja uma percepção defendida por muitos, há que se destacar que esse movimento que perpassa a figura do Estado envolve muito mais nuances que devem ser consideradas.




    Destaca-se, primeiramente, conforme aponta Giddens80, que é um engano tomar como mutuamente excludentes a centralização das conexões globais e a soberania dos Estados, uma vez que a integração entre os Estados poderia estar a fortalecer a soberania, na medida em que só cabe falar em soberania em um contexto de interação entre países81. O autor aponta, isso sim, que “estados-nações continuam poderosos e [que] os líderes políticos têm um grande papel a desempenhar no mundo”82. O que estaria havendo, portanto, é uma transformação do Estado-nação, em grande parte decorrente dos riscos e perigos que enfrentam hoje83.




    Conforme coloca José Eduardo Faria84, por sua vez, os vários campos da vida social – político, econômico, cultural etc. – eram até pouco tempo associados à figura dos Estados-nações e mais ou menos circunscritos às suas fronteiras. Os Estados, por sua vez, remetiam a um “poder para realizar objetivos e implementar políticas públicas por meio de decisões e ações livres, autônomas e soberanas”85. O espaço internacional não era mais do que uma extensão natural desses entes.




    Tradicionalmente, o limite espacial representado pelas fronteiras do Estado nacional agiu como referência para o exercício soberano da atividade estatal, inclusive em seu poderio para a regulamentação jurídica. Nesse contexto de crescente integração, entretanto, o grande fluxo de troca de informações, a circulação de pessoas e serviços, assim como a distribuição de riscos, cada vez mais deixam de seguir a lógica das fronteiras nacionais. Fala-se, então, na prevalência da porosidade das fronteiras, o que leva a que determinados atores e objetos de regulação escapem à autoridade estatal86.




    Nas últimas décadas, portanto, a aceleração da globalização da Economia e a formação de blocos regionais levaram a uma alteração desses postulados fundamentais, impactando os sistemas político e jurídico, até então centrados no Estado nacional. Dessa forma, passa a existir um cenário com atores diversos e interdependentes, que possuem lógicas e racionalidades distintas, funcionando em espaços e tempos também díspares. Alguns desses agentes ignoram suas identidades nacionais e não relutam em desafiar a autoridade estatal na formulação de políticas e normatividades87.




    Entende-se, portanto, que, embora os Estados permaneçam formalmente soberanos dentro de suas fronteiras, em termos práticos, sua autonomia decisória é afetada, levando a uma redistribuição do poder antes concentrado naqueles88. A título exemplificativo, um dos atores a fragilizar a autoridade estatal é as grandes empresas capazes de atuar em âmbito transnacional, as quais possuem poder de influência e barganha sobre as decisões tomadas pelos Estados a fim de favorecer suas próprias atividades. No polo oposto, setores mal colocados na nova ordem econômica pressionam o Estado para que esse lhes forneça, por meio de políticas setoriais, medidas que lhes permitam assegurar sua subsistência89.




    As pressões que o Estado sofre, por conseguinte, provém de duas ordens. Por um lado, tem-se o aumento das demandas que surgem em seu cenário interno – a partir de movimentos localmente enraizados –, incluindo aquelas que decorrem das mudanças impostas pela nova ordem mundial, que tendem a sobrecarregar sua estrutura e para as quais não é capaz de reagir eficazmente. Por outro, forças que ultrapassam seu território nacional – ligadas ao fluxo de capitais e informações e de efeitos produzidos pela tecnologia –, as quais tendem a minar seus recursos de autoridade90.




    As pressões oriundas do âmbito global, vale ressaltar, não podem ser vistas de forma determinista, como forças da natureza. São resultados de decisões políticas e da difusão cultural – que pregaram a liberalização e a desregulamentação –, assim como decorrem da influência da evolução tecnológica91. O chamado “Consenso de Washington”, que agrega as ideias do já mencionado “receituário neoliberal”, estabelece os princípios da desregulamentação e do desengajamento do Estado, ditando, muitas vezes, os rumos das decisões a serem tomadas por esse92,93.




    A despeito disso, e talvez paradoxalmente, é preciso um Estado forte para que se leve adiante essa desregulamentação e esse desengajamento. Afinal, trata-se do único ente político capaz de levar a cabo a adaptação a essas mudanças, frente às exigências globais94. Em outros termos, “o Estado tem que intervir para deixar de intervir, ou seja, tem que regular a sua própria desregulação”95. Nesse sentido, Boaventura de Sousa Santos96 sintetiza:




    Se, para uns, o Estado é uma entidade obsoleta e em vias de extinção ou, em qualquer caso, muito fragilizada na sua capacidade para organizar e regular a vida social, para outros o Estado continua a ser a entidade política central, não só porque a erosão da soberania é muito selectiva, como, sobretudo, porque a própria institucionalidade da globalização – das agências financeiras multilaterais à desregulamentação da economia – é criada pelos Estados nacionais.




    A pressão sofrida pelo Estado-nação não provém apenas das forças globais, pois essas se somam à intensificação das demandas locais. Tratam-se, portanto, de pressões externas, vindas de cima, e pressões internas, de baixo. Bem se afirma, então, que “a nação se torna não só pequena demais para resolver os grandes problemas, como também grande demais para resolver os pequenos”97.




    No âmbito interno, aquilo que se verifica como a perda da autoridade do Estado decorre, frequentemente, de iniciativas do próprio Estado-nação, que, grande demais para resolver os diversos problemas circunscritos a territórios específicos, descentraliza parte de suas funções e delega muitas de suas decisões para autoridades locais. Trata-se, inclusive, de estratégia voltada a preservar sua autoridade contra efeitos negativos da responsabilização por decisões ineficazes98. Essas delegações ou adjudicações, contudo, quando realizadas de forma aleatória e pouco clara, estão arriscadas a gerar prejuízos de legitimidade das decisões tomadas99.




    Fala-se, desta feita, de um contexto no qual se estabelece “a poliarquia, definida como ‘a receptividade contínua do governo às preferências de seus cidadãos considerados como politicamente capazes’”100. Novos atores, portanto, participam de decisões políticas antes exclusivamente centradas na figura do Estado nacional, estejam eles situados acima (p. ex. corporações transnacionais, organismos multilaterais etc.) ou abaixo desse (p. ex. grupos comunitários, municípios etc.), levando a mudanças também nas concepções de participação política. Esse é o entendimento expresso por Giddens101, ao afirmar o que segue:




    Dado que a posição do Estado-nação na ordem mundial está mudando, com novas formas de organização local proliferando abaixo dele outras de um tipo internacional acima, é razoável esperar que novas formas de envolvimento tendam cada vez mais a emergir. Estas podem assumir a forma, por exemplo, de pressões para a participação democrática no local de trabalho, em associações locais, em organizações de mídia e em agrupamentos multinacionais de diversos tipos.




    Essas pressões por participação não devem ser ignoradas, posto que se relacionam com a construção de agendas públicas. Se em um contexto anterior o Estado aparecia como a entidade capaz de proferir o Direito de forma mais independente de interferências externas, atualmente, vê-se tanto uma concorrência pelos centros de decisão quanto uma intervenção, por diversos atores, no processo decisório no âmbito do Estado nacional. A construção da regulamentação jurídica ocorre, portanto, a partir da interação entre o plano nacional e diversos planos infra e supranacionais.




    Pelo aspecto da globalização cultural, José Eduardo Faria102 ressalta o papel dos novos meios de comunicação, responsáveis por expandir as fronteiras, permitindo “a indivíduos e grupos sociais condições de estabelecer contatos muito além das fronteiras territoriais, propiciando novos marcos de significado, independentemente do contato direto com as pessoas”. Essas redes de contato propiciadas pelo espaço cibernético potencializam a criação de respostas para problemas comuns. Extrai-se daí que o compartilhamento de crenças e a constituição de laços de fidelidade e lealdade contesta a ordem orientada pelo Estado-nação.




    Na mesma linha, Giddens103 aponta que essas relações sociais globalizadas podem bem contribuir para o arrefecimento de sentimentos nacionalistas, mas verifica-se também tendências opostas, com o “fortalecimento de pressões para a autonomia local e identidade cultural regional”. Esse movimento de retomada do nacionalismo manifesta-se de diferentes formas, podendo, inclusive, recair em manifestações de xenofobismo e fechamento cultural ou religioso104,105.




    Cabe aqui afirmar que, segundo Giddens106, as considerações acerca dos novos riscos e perigos, aos quais o Estado-nação faz frente hoje, também se aplicam às demais instituições da sociedade. Assim como indivíduos sentem-se impotentes diante de determinadas situações sobre as quais não possuem controle, as instituições também estariam impotentes diante dos novos riscos, os quais não podem controlar, visto que escapam à sua esfera de ação. Dessa forma, embora determinadas instituições pareçam, vistas de fora, as mesmas, conservando os mesmos nomes, por dentro elas se transformaram, levantando a necessidade de novas instituições para fazer frente às novas situações de risco.




    1.1.5 Impactos sobre o Direito




    Dentre as instituições que se encontram afetadas pelas transformações ligadas à globalização destaca-se aqui, além da já abordada figura do Estado-nação, as instituições que integram o sistema jurídico. Conforme coloca André-Jean Arnaud107, “a globalização traz questões novas, notadamente, as de inadequação de estruturas organizacionais às condições da economia contemporânea e as de transformação não dominada dos processos de tomada de decisão”. Essa inadequação tem sido sentida e expressa como uma “crise” do Estado e do Direito108.




    No contexto atual, como mencionado anteriormente, os espaços nos quais se desenrolam as esferas da vida social já não coincidem com os espaços de alcance do sistema político e do sistema jurídico, muito arraigados ao território e, particularmente, às fronteiras nacionais109. Uma vez que a soberania estatal está fortemente vinculada aos limites do território, sua fragilização, bem como a contestação a toda a autoridade do Estado, acaba por atingir a regulação jurídica110. Não se pode concluir, entretanto, que essas transformações pelas quais o Direito passa conduzem-no a que se torne universal ou global111.




    O que se verifica é que a regulamentação pelo Direito se mostra problemática em sua oportunidade, eficácia e eficiência, que são postas em questão112. Essas transformações, ademais, não ocorrem sem gerar problemas para os diversos agentes imersos nesse sistema, dentre os quais “legisladores, juízes, auxiliares de justiça, administradores, instâncias de regulação e de controle, juristas de empresas: em uma só palavra, os tomadores de decisão”113.




    Como foi dito, as transformações impostas pela globalização não levam ao desaparecimento do Estado ou à perda da soberania estatal, visto que esse assume novas funções e é o principal agente a conseguir mediar demandas internas frente aos impactos globais. Da mesma forma, não obstante haja o aparecimento e expansão de novos recursos que serão abordados adiante, o Estado continua a exercer suas funções, principalmente servindo-se de seu instrumento privilegiado de regulação, o Direito. Esse, entretanto, é submetido a diversas alterações decorrentes das novas forças globais e sua própria configuração se transforma114.




    Vale ressaltar que ao se aludir a “regulamentação jurídica”, está-se usualmente a se referir a normas produzidas pela via do Direito. Em seu sentido tradicional – conforme construído nos séculos XIX e XX – o Direito é identificado, essencialmente, com o direito positivo, ou seja, “um conjunto de regras positivas estabelecidas e controladas pelo Estado”115. O Estado e o Direito, portanto, são reconhecidos como a forma por excelência de regulação da vida social.




    Essa forma tradicional de produção do Direito – derivada de uma Ciência Política e uma Ciência Jurídica modernas – funda-se no pressuposto de uma regulação produzida a partir de “um procedimento formal aperfeiçoado por juristas e executado por políticos legitimamente investidos de autoridade, por representação nacional ou popular”116. Esse procedimento, do qual decorre o ato de “dizer o Direito”, é a fonte por excelência da norma jurídica, decorrendo de um processo deliberativo e de uma tomada de decisão. Essa tomada de decisão, conforme enfatiza André-Jean Arnaud117, “é uma escolha política tanto no sentido comum quanto no sentido nobre: uma escolha de sociedade através dos órgãos que essa sociedade se dotou para geri-la politicamente”, a qual somente terá validade se formalizada por meio de um procedimento estabelecido.




    As instituições estatais especializadas que participam desse processo são fortemente marcadas pelo caráter burocrático e hierárquico118. Segundo José Eduardo Faria119, esse perfil arquitetônico do direito tradicional se mostra incompatível com a complexidade da sociedade contemporânea, cuja estrutura estaria muito mais ligada à ideia de organização em rede. As bases conceituais que sustentam as normas jurídicas derivadas das instituições estatais – impessoalidade, generalidade e abstração –, bem como suas qualidades de padronização, unidade, logicidade e completude, também se mostram inadequadas à pluralidade de situações sociais cada vez mais diferenciadas. Na tentativa de abarcar essa pluralidade, o Estado produz um Direito que subverte essas bases, marcado pela particularidade e pelo crescimento confuso e desordenado.




    O questionamento, no contexto contemporâneo, acerca da soberania estatal leva à questão da posição do Estado enquanto prolator do Direito, regulador de condutas e controlador da implementação de normas jurídicas, colocando, em suma, a interrogação quanto ao papel ocupado pelo direito estatal na regulação social hodierna120. Diante das microrracionalidades que despontam no contexto de integração global, a construção de uma macrorracionalidade pressuposta pela regulamentação jurídica mostra-se inadequada, e a estrutura tradicional do direito estatal leva à perda da sua organicidade programática, sua racionalidade sistêmica e sua efetividade121. Dessa forma, uma das principais transformações sucedida no contexto da globalização é aquela que recaiu sobre as pretensões de “legitimidade monopolística do Estado”, que vai expressar-se no “desenvolvimento de alternativas à regulação jurídica estatal e de modos informais de resolução dos conflitos”, bem como na “multiplicação dos vínculos de produção do direito”122.




    O direito moderno, então, é direito positivo, direito posto por uma decisão. Tal como aponta Celso Fernandes Campilongo123, “decidir é escolher entre alternativas”, de modo que a escolha de um direito possível implica a exclusão de tantos outros, que podem bem permanecer latentes. Complexidade, por sua vez, significa maiores opções de escolha.




    Entende-se, contudo, que, ainda que se reconheça como característica desse direito adaptado ao contexto de globalização a pluralidade das fontes, a unicidade do Direito é conservada pela preservação de sua função, não obstante sua estrutura seja composta de múltiplas cadeias normativas não-hierarquizadas. Assim, esse direito contemporâneo, a despeito de dotado de grande complexidade, não perderia seu caráter de um direito positivo, fruto de uma estrutura decisória, na medida em que não seja substituído por equivalentes funcionais. A exigência que se coloca, portanto, é a de que essa estrutura corresponda à complexidade da sociedade atual e incorpore a contingência como uma condicionante124.




    A questão que subsiste é se esse Direito fundado em um sistema político que sente os impactos da globalização é capaz de responder às demandas sociais que também se transformam segundo esse novo contexto. Se o modo tradicional de produção do Direito mostra-se insuficientemente capaz de adaptar-se, deve ser substituído ou transformado a partir de novas bases? Muitos dos pesquisadores aqui mencionados procuram dar respostas a tal questão125.




    Esse diagnóstico levantado por tais teóricos visa apontar o pano de fundo no qual se desenvolvem novas propostas de organização institucional do Estado e novos procedimentos decisórios associados ao Direito. Esse ponto será retomado mais adiante nesse livro, ao se indicar algumas dessas iniciativas. Agora passa-se a tecer algumas considerações acerca de questões ambientais que ganham relevo nesse contexto globalizado, bem como sua relação com a regulamentação jurídica.




    1.2 A Regulação jurídica frente aos novos problemas ambientais




    Desde a virada do século XX para o XXI, diversos autores apontam a necessidade de repensar a teoria e a prática do Direito. Diante das transformações descritas no tópico anterior, argumenta-se que o modelo tradicional de regulamentação pelo Estado tornou-se insuficiente, ou mesmo inadequado, para os problemas do mundo contemporâneo126.




    Aborda-se, nesse tópico, a relação entre essa forma tradicional de regulamentação e os problemas ambientais característicos desse contexto globalizado. Embora as deficiências da regulamentação jurídica, apresentadas por alguns autores, transcenda a questão ecológica, essa é um campo fértil para debater propostas de renovação do Direito. Verifica-se a consolidação de um modelo tradicional de regulação como resposta à preocupação em função de problemas ambientais durante as décadas de 1960 e 1970, contrastando-se com o período posterior, no qual se passa a reclamar por uma reformulação nesse padrão convencional de regulação pelo Direito.




    Paralelamente à discussão acerca das novas estratégias de regulação, para fazer frente à nova geração de problemas ambientais, levanta-se a introdução no cenário político de novos atores interessados nas questões ambientais. Se no início o debate girava em torno da indústria e seus interesses econômicos frente ao poder público e sua defesa do interesse geral, o quadro é agora composto também por organizações não-governamentais, movimentos ativistas, especialistas e comunicadores. Essa combinação expõe o quadro complexo da política ambiental contemporânea, no qual se insere a problemática da articulação de interesses diversos desses agentes127.




    1.2.1 O modelo de regulação tradicional: relações entre indústria e governo




    Daniel J. Fiorino128 refere-se ao modelo de regulação convencional pelo Direito como de “regras e dissuasão”, ou de “comando e controle”. Trata-se de um sistema fundado no padrão hierárquico, segundo o qual o governo estabelece diretrizes a serem seguidas pelos particulares. Diante do descumprimento da ordem, seus destinatários estão sujeitos a penalidades, que podem vir na forma de multas, sanções criminais, censura pública, dentre outras129.




    Tal modelo corresponde à racionalidade burocrática de Max Weber, a qual “visa controlar o comportamento por meio de um sistema de regras que prescrevem padrões uniformes para diversas circunstâncias”130. A dissuasão é o principal instrumento para a orientação do comportamento. Sua característica impositiva, contudo, é uma de suas fraquezas, pois leva à desconfiança entre as partes que compõe a relação estabelecida pela norma jurídica.




    Essa regulamentação impositiva, conforme o autor, em sua origem, baseava-se no entendimento de que os interesses econômicos da indústria são necessariamente antagônicos ao bem-estar mais amplo da sociedade. Predominava, nesse sentido, a visão de que apenas por meio do pulso forte do Estado e do Direito os objetivos voltados ao lucro não predominariam sobre os direitos sociais. Ao lado desse pressuposto, havia a suposição de que o governo era o único agente capaz de zelar por tais interesses da sociedade, posto que seria o mais apto a identificar tais demandas, bem como traçar as metas adequadas para atingi-las131.




    Esse modelo tradicional de regulamentação mostrava-se adequado a um conjunto de problemas ambientais característicos da metade do século XX, os quais podem ser rotulados como “problemas de poluição”132. Esses consistem em deficiência de controle de dejetos que alcançam determinado território em escala infranacional, como a poluição de um rio ou a baixa qualidade do ar em função de rejeitos de uma grande indústria. São, portanto, grandes focos concentrados de dispersão de resíduos facilmente enquadráveis – poluição da água, do ar, do solo etc. O combate a essas fontes era feito pela imposição de um padrão tecnológico às indústrias com o objetivo de restringir as externalidades133.




    Essa estratégia de combate via “regra e dissuasão” era compatível com essa primeira geração de problemas ambientais, tendo produzido bons resultados no combate à poluição. Diversas consequências desse modelo, contudo, tornaram-se objeto de crítica, tais como a geração de desconfiança entre os atores envolvidos – governo, indústria e sociedade civil – devido ao incentivo à postura adversarial, à criação de barreiras à comunicação e à inovação, bem como elevados custos de transação134.




    A postura adversarial tem origem no medo de captação das entidades do poder público responsáveis pela regulamentação e fiscalização por parte da indústria, o que ficou conhecido como “Teoria da Captura Regulatória”. A proliferação de regras prescritivas à indústria leva, naturalmente, à judicialização das relações sociais, e a tendência à judicialização passa a ser incorporada ao sentido de novas normas que são constantemente criadas. Essa cultura do “legalismo adversarial” contribui para que as empresas empreendam esforços para contornar as barreiras impostas por essa regulamentação, por exemplo empregando extensas equipes jurídicas. Esses recursos, de outro modo, poderiam ser destinados ao aprimoramento de práticas sustentáveis – como o seriam se investidos em pesquisa e desenvolvimento – em uma lógica de ganha-ganha135.




    O pensamento de que somente se ameaçada pela regulamentação a indústria seguiria práticas sustentáveis levou a mesma a adotar o princípio do “mínimo legal” e o “foco na conformidade”. Em outras palavras, não há incentivo para realizar mais do que a lei estabelece; e a necessidade de adequar-se ao padrão legal impede a adoção de novos processos e tecnologias que poderiam apresentar resultados ainda melhores em prol do meio ambiente. Essa postura adversarial, acrescenta-se, cria impedimentos ao diálogo e à colaboração pela troca de experiências136.




    Esse modelo convencional, como se disse, baseia-se na definição de metas pelo poder público a serem atingidas por particulares em suas atividades produtivas. O problema passa a existir quando a forma pela qual essas metas devem ser atingidas é definida pelo governo, de modo que as empresas não possuem discricionariedade quanto a como atingir os padrões estabelecidos como ambientalmente sustentáveis. Ao prescrever unilateralmente o modus operandi a ser seguido pelas empresas em suas atividades, o Estado coloca-se como detentor da expertise envolvida nas práticas e processos conduzidos por cada uma das empresas, em suas variadas áreas de atuação137.




    Essa regulamentação se faz, por vezes, pela imposição de um padrão tecnológico específico, em detrimento de uma abordagem focada no desempenho ambiental. Ao fazer isso, contudo, a legislação atua contra a inovação, cerceando a busca por alternativas menos custosas e ambientalmente mais eficientes a longo prazo. A aprovação de novas tecnologias acaba tornando-se um processo lento, em função da burocracia exigida para sua aprovação, e de risco, visto que a adoção de uma tecnologia inovadora passa por um momento de incerteza quanto à sua adequação às metas ambientais estabelecidas – reforçando o imperativo da conformidade138.




    O modelo tradicional também se caracteriza por uma visão compartimentada da abordagem de proteção ambiental, compatível com a concepção burocrática que predomina na gestão pública. O enfoque dado ao controle dos resíduos desvia a atenção de outras fontes de problemas ambientais decorrentes da atividade industrial, como as decisões sobre os processos conduzidos pela indústria – e sua eficiência em termos de custos ambientais – ou o uso de matérias-primas ou produtos que também podem gerar impactos139. Assim, os custos da conformidade legal por vezes não representam resultados efetivos em termos de ganhos ambientais, pois muitas violações estão relacionadas a formalidades administrativas de pouco ou nenhum impacto sobre o meio ambiente, apenas desviando a atenção de problemas reais140.




    Ao lado dos custos da manutenção da conformidade, que recaem sobre as empresas, estão os custos da fiscalização e autorização pelo poder público. Em função desses, as prescrições normativas sofrem de um déficit de implementação, uma vez que não há, no aparelho estatal, recursos suficientes para garantir o cumprimento da regulamentação em toda a sua abrangência e minúcia. Nesse sentido, por um lado afirma-se que a proteção do meio ambiente não pode ser contabilizada em termos de custo-benefício, por outro, considerações econômicas não podem ser deixadas de lado. A utilização racional de recursos financeiros significa o emprego em ações que efetivamente contribuam para ganhos ambientais. Além disso, a prosperidade econômica da sociedade como um todo é essencial para o apoio a políticas de preservação141.




    Sem questionar a importância da regulamentação dissuasiva, mesmo no contexto atual, o que ficou claro é que outras forças de ordem social e econômica – além da imposição estatal – determinam o comportamento da indústria, as quais devem ser consideradas na construção de políticas ambientais. A partir dessa visão mais abrangente, outras ferramentas e recursos passam a ser utilizados pelos reguladores em acréscimo aos já empregados, tais como a divulgação de informações, formas alternativas de solução de conflitos e a construção de canais de colaboração. Se uma distância entre governo e indústria se faz necessária, bem como a exigência de processos rigorosos de licenciamento, da mesma forma a relação entre ambos deve basear-se na confiança e não na lógica adversarial142.




    Frente às mudanças sociais e os novos problemas ambientais que se destacaram no final do século passado, uma gama de novas estratégias passou a ser trabalhada. Também se observa, no cenário complexo e globalizado, o surgimento de novos atores que vão influenciar a condução das decisões políticas sobre as questões ambientais. Considera-se a seguir o papel das organizações não-governamentais e dos movimentos ativistas.




    1.2.2 Um novo cenário: as organizações não-governamentais e os grupos ativistas




    O modelo tradicional prosperou em um ambiente institucional menos complexo do que o das décadas seguintes. Nos anos 1970, eram poucas as entidades intermediárias, tais como as organizações não-governamentais e grupos ativistas, que exercessem pressão sobre o governo e as indústrias. Até o final do século, entretanto, surgiram diversos grupos de defesa e grupos comunitários atuando em prol de interesses da sociedade civil, muitos com capacidade de formar pontes para moderar conflitos entre governo, indústria e ativistas ambientais143.




    Não se pode afirmar, entretanto, que essas organizações formam um todo monolítico, visto que, além de seus enfoques distintos, suas posições e propostas nem sempre coincidem. Essa afirmação, destaca-se, vale para todo o movimento ambientalista, como aponta Giddens144 ao colocar que não há um movimento verde, mas “antes, um leque variado de posturas, perspectivas e receitas de ação”. Reconhece também o sociólogo que tais movimentos – que ele denomina os “Verdes” – globalizaram-se e ganharam proporção impressionante, especialmente desde a Conferência Rio92145.




    Andrew Jamison146 destaca que essa etapa, na qual predominam questões ambientais globais, é uma nova fase do movimento ambientalista tal qual esse organizou-se no pós-guerra. O momento atual é marcado pela presença de organizações transnacionais bem financiadas e altamente profissionalizadas, tais como o Greenpeace, o Worldwatch Institute, o World Wide Fund for Nature, dentre outras. Essas entidades ganharam proeminência frente aos movimentos ambientalistas localizados que predominaram na década de 1970.




    A ação das organizações não-governamentais desdobra-se em múltiplas frentes, pois elas atuam tanto como consultoras especializadas, quanto como divulgadoras das questões ambientais. Tais entidades podem, também, agir como produtoras de conhecimento especializado, conduzindo programas de desenvolvimento científico e tecnológico. Afirma-se, portanto, que são agentes dotados de uma “prática cognitiva” própria, frequentemente voltada à visão holística e aberta à interdisciplinaridade147.




    Elas desempenham um importante papel, ainda, na formulação de pautas políticas. No âmbito interno, exercem influência por meio de lobbies e com seus próprios representantes eleitos pela sociedade civil. No externo, aparecem como importante força política na negociação de acordos internacionais. Embora o diálogo entre as organizações ambientalistas e representantes da indústria não seja sempre tranquilo, verifica-se a partir dos anos 1980 uma maior maturidade nessa relação, favorecida pelo momento de “esverdeamento” da indústria148.




    Um dos elementos de maior relevância para as transformações na percepção da regulamentação jurídica de proteção ambiental nesse período foi a ampla disseminação da informação. As comunidades e grupos ativistas passam a demandar a disponibilização de dados acerca dos impactos ambientais e das práticas de contenção de danos da indústria. Tais conteúdos por si só ao serem divulgados tornam-se medida de pressão sobre as empresas, que – muitas por conta própria – passaram a produzir seus relatórios de desempenho149.




    Sua capacidade de articulação para além das fronteiras dos Estados nacionais, favorecida pelo avanço dos meios de comunicação, colocou essas organizações não-governamentais em posição privilegiada no tratamento de problemas ambientais que também não respeitam territórios ou nações. O combate a tais problemas, muito embora ainda dependa da ação estatal, exige uma articulação abrangente, entre diferentes localidades, e essas organizações apresentam vocação para fazer essa intermediação. Sua participação, como pretende-se desenvolver mais à frente, deve ser incorporada às novas ferramentas de regulação jurídica; nesse momento, aborda-se a inclusão de outros atores no debate acerca das questões ambientais.




    1.2.3 Construção de problemas ambientais: especialistas e comunicadores




    À medida que o controle imposto pela legislação às fontes concentradas de poluição apresentou o resultado esperado, as fontes difusas de poluição passaram a chamar a atenção. Outro foco passa a ser dado a problemas ambientais tais como a perda de habitats e de biodiversidade e as mudanças climáticas. Pode-se inclusive falar em redefinição da ideia de “problema” ambiental150, no que se inclui, a partir de então, preocupações quanto ao uso de recursos, tais como energia e água, ganhando importância as questões de equidade e justiça intergeracional151.




    Essa nova geração de problemas ambientais é caracterizada por seu aspecto “glocal”, na medida em que suas causas e impactos derivam da relação entre localidades e todo o globo. Agora uma grande concentração de emissões de gases do efeito estufa realizada por um número pequeno de países mostra seus efeitos na atmosfera do sistema terrestre e retorna à dimensão local ao, por exemplo, ameaçar áreas costeiras em razão da elevação do nível dos oceanos. De forma análoga, o descarte de resíduos decorrentes do consumo desenfreado de diversas regiões impacta ecossistemas e espécies determinadas da fauna; a perda da biodiversidade em sentido amplo, contudo, apresenta reflexos globais.




    A dinâmica dos problemas ambientais globais, tais como a perda da biodiversidade, o buraco na camada de ozônio e as mudanças climáticas, não é de todo perceptível às pessoas em geral, de modo que suas relações de causalidade e de produção de impactos devem ser trazidas à luz por cientistas – geralmente cientistas naturais extremamente especializados e respaldados por conhecimento técnico152,153. Diz-se, inclusive, que tais problemas são “construídos” por esses cientistas, visto que não seriam conhecidos sem a sua participação. Essa característica do risco climático – de ser produto de uma construção social – será trabalhada mais adiante. Nesse ponto destaca-se que esses especialistas, por seu papel na construção desses riscos, adquirem relevância na tomada de decisão acerca de como lidar com tais riscos154,155.




    Mas os especialistas não são os únicos a ganharem destaque no contexto desses novos problemas ambientais. Dada a complexidade e as múltiplas relações causais contidas no conhecimento apresentado por especialistas, surgem participantes intermediários, responsáveis por fazer a tradução dessa informação ao público mais amplo. Esses comunicadores, como visto, podem estar inseridos nas organizações não-governamentais e grupos ativistas mencionados acima.




    No que diz respeito à comunicação ambiental, a mídia adquire papel relevante. Ainda que as redes sociais estejam ocupando o espaço na função de “informar” o grande público, muitas pessoas ainda tomam ciência de problemas ambientais através da grande mídia. Essa também é, por vezes, fonte de pesquisa daqueles que se interessam por conhecer mais acerca de um tópico específico, do que decorre sua função educacional156.




    Tal qual ocorre com a exposição dos fatos científicos por especialistas, a comunicação de eventos pela mídia também está sujeita a fatores subjetivos, tais como vieses ideológicos dos indivíduos responsáveis pela notícia. A comunicação através da grande mídia está sujeita, ainda, a certas contingências do “mundo editorial”, tais como: o condicionamento pela cultura organizacional de determinado jornal; a tendência à simplificação da notícia, por exemplo ao evitar-se perguntar os “porquês”; o acesso predominante a fontes específicas que podem expressar uma perspectiva particular da história – como a facilidade de acesso a fontes institucionais em detrimento de movimentos ambientalistas menos organizados –; o “enquadramento” da notícia em um contexto social mais amplo; dentre outras. Também há que se considerar, então, que o evento relatado não se trata de um fato puro, mas de uma construção condicionada por essas e outras variáveis157.




    A participação desses atores, com suas diferentes perspectivas acerca dos problemas ambientais, introduz ainda mais complexidade a essa nova geração de problemas, marcada pela globalidade e integração. Assim, os antigos problemas associados à poluição passam a conviver com essa nova classe de problemas ambientais – como a perda da biodiversidade, a destruição da camada de ozônio e as mudanças climáticas – e a indústria e o poder público passam a interagir mais intensamente com esses novos atores, tais como os especialistas, a mídia e as organizações não-governamentais. Essa nova configuração demanda novas estratégias de abordagem dos problemas ambientais contemporâneos, como será visto a seguir.




    1.2.4 Aumento da complexidade: novas estratégias




    Essas mudanças, como já se afirmou, devem ser analisadas sob o pano de fundo do processo de globalização descrito anteriormente. A transformação dos problemas ambientais que se verificou nas últimas décadas do século XX também deve ser considerada um fenômeno global. As mudanças ambientais globais não se separam das mudanças sociais globais, principalmente ao se considerar que “as mudanças biofísicas que ocorrem hoje são globais em escopo” e “cada vez mais antropogênicas em origem”158,159.




    A conectividade crescente que caracteriza o processo de globalização está ligada ao aumento da velocidade das interações. Os meios de transporte e comunicação aceleram a troca de bens e informações entre indivíduos em alcance espacial cada vez maior e em escala de tempo cada vez menor. O aumento da intensidade e velocidade dessas interações, contudo, também leva à maior complexidade e, assim, à maior pressão sobre os sistemas socioambientais, cujas resiliência e adaptabilidade são colocadas à prova160.




    O modelo convencional de regulamentação jurídica não foi concebido para esse cenário de interdependência global e ritmo acelerado de mudanças. Os sistemas socioambientais são impactados por ações e decisões que ultrapassam as fronteiras nacionais daqueles que são afetados. As atividades da economia globalizada – com o crescimento do setor de serviços e as rápidas transformações tecnológicas decorrentes da pressão por inovação constante – não podem ser devidamente conduzidas por meio de normas de “comando e controle”161.




    A estratégia da regulamentação compartimentada vista anteriormente também se mostra inadequada nesse contexto de interdependências. Da mesma forma que a regulamentação deve refletir essa preocupação sistêmica, no âmbito institucional ficou claro que as questões relativas ao meio ambiente não podem ficar restritas ao seu ministério próprio, mas devem perpassar todas as decisões do governo e orientar as atividades dos demais órgãos. Essa visão integrada aparece, por exemplo, no conceito de “desenvolvimento sustentável” que passa a predominar no discurso ambiental162.




    Outro aspecto da mudança de estratégia é o reconhecimento da necessidade de ações preventivas e não meramente reparadoras como ocorria nas políticas de “limpeza da poluição”. Essa estratégia voltada à prevenção coloca como fundamental o investimento em mitigação e adaptação frente às alterações antropogênicas no sistema terrestre. Medidas de adaptação, por sua vez, levantam a questão da mudança comportamental, de hábitos e rotinas, como elemento a ser considerado na construção de políticas de proteção ambiental163.




    Além da integração e da prevenção como estratégias para fazer frente aos novos problemas e ao novo cenário globalizado, tem-se o reconhecimento da exigência de abordagens de longo prazo na gestão das questões ambientais. Essa visão mais abrangente que aponta para políticas mais duradouras também encontra ressonância no princípio do “desenvolvimento sustentável”. Nesse sentido, frequentemente critica-se a aparente incompatibilidade entre os ciclos da política representativa e o processo longo que está envolvido nos riscos ambientais globais164,165.




    Por fim, o contexto atual demanda uma abordagem em múltiplas escalas, na medida em que as decisões tomadas a nível nacional agora coexistem com outras a nível infranacional ou transnacional. A definição da escala muitas vezes associa-se ao problema ambiental enfocado, que exige a articulação em determinado nível de ação. A fixação da escala, por sua vez, demanda a construção de ferramentas de ação adequadas ao nível em que se pretende trabalhar, como procura-se expressar na tabela a seguir (Tabela 1).166




    Tabela 1 – Abordagem multiescalar




    

      

        



        



        



        

      



      

        

          	

            Nível


          



          	

            Escala de ação


          



          	

            Exemplos de questões ambientais


          



          	

            Exemplos de ações


          

        




        

          	

            Local


          



          	

            Município isolado


          



          	

            Poluição do ar ou sonora; formação de ilhas de calor


          



          	

            Implementação de coleta seletiva; investimento em áreas verdes


          

        




        

          	

            Local-regional


          



          	

            Conjunto de municípios de uma localidade


          



          	

            Impactos de resíduos sobre recursos hídricos compartilhados; ameaça a ecossistemas compartilhados


          



          	

            Consórcios intermunicipais – destinação conjunta de resíduos sólidos; ações conjuntas de preservação de ecossistemas


          

        




        

          	

            Estadual ou Distrital


          



          	

            Estado ou Distrito isoladamente


          



          	

            Esgoto doméstico e industrial; desmatamento


          



          	

            Polícia ambiental; licenciamento ambiental industrial


          

        




        

          	

            Regional-infranacional


          



          	

            Conjunto de Estados ou Distritos


          



          	

            Contaminação de bacias hidrográficas


          



          	

            Consórcios estaduais – assessoria e capacitação dos estados consorciados; apoio financeiro e/ou operacional aos estados consorciados


          

        




        

          	

            Nacional


          



          	

            Estado nacional isolado


          



          	

            Descarte de resíduos radioativos


          



          	

            Elaboração de planos nacionais; demarcação de unidades de conservação do domínio da União


          

        




        

          	

            Regional-supranacional


          



          	

            Grupo de países de uma mesma região


          



          	

            Impactos ambientais causados por empreendimentos transfronteiriços


          



          	

            Acordos e convenções entre países de uma mesma região – Convenção que constitui um Fundo Financeiro para a Bacia do Prata; Acordo-Quadro sobre Meio-Ambiente do Mercosul


          

        




        

          	

            Global


          



          	

            Conjuntos de países de diversas regiões


          



          	

            Buraco na camada de ozônio; mudanças climáticas; perda da biodiversidade


          



          	

            Acordos Multilaterais Ambientais – Protocolo de Kyoto e Acordo de Paris
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